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ATA DE CONCORRÊNCIA – PREGÃO 02/2023-

CPL/SELOG/SR/PF/BA 

ATA PRELIMINAR DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO 

 
Às 10:15 horas do dia 06 do mês de setembro do ano de 2023, no auditório da Sede da Superintendência 
Regional da Polícia Federal na Bahia, situada na Av. Oscar Pontes, 339, Água de Meninos, Salvador/BA, 
conforme aprazado no Edital de Convite cia n° 01/2023 - SR/PF/BA, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitação, designada por meio da Portaria n° 1.025/2023, constante no documento SEI n° 28854686, com a 
presença da equipe técnica de edificações – GTED/SELOG/SR/PF/BA na pessoa do Arquiteto Max Chandler 
Rodrigues, mat. 90.00417, para iniciar os trabalhos relativos à licitação que tem como objeto a contratação 
de empresa especializada para a execução de projeto básico e executivo para a construção da Delegacia de 
Polícia Federal em Barreiras na Bahia. 
 
Aberta a sessão foi promovida a vinculação da Comissão Permanente de Licitação no sistema "Sessão 
Pública" do SIASG e também registrado o recebimento da documentação e  de representação dos 
prepostos das seguintes empresas: 
 
1. 04.459.876/0001-51 – Sanear Consultoria e Gerenciamento e Projetos S/S LTDA - representada por 

Fiama da Cruz Luz Oliveira, CPF 049.709.635-84; 
2. 07.470.178/0001-45 – JCA Engenharia e Arquitetura – sem representação presente; 
3. 36. 359.181/0001-94 – Alfiz Arquitetura e engenharia LTDA – sem representação presente; 
4. 10.551.296/0001-92 – Geopac Engenharia e Consultoria LTDA – sem representação presente; 

Registra-se que as empresas entregaram as propostas lacradas no protocolo desta SR/PF/BA no prazo estipulado 
no edital do Convite 01/2023. 

Foi iniciada a fase de habilitação com conferência e abertura dos envelopes lacrados. Toda a documentação foi 
conferida e rubricada por todos. A representante Fiama da Cruz Luz Oliveira, única presente, não fez nenhum 
questionamento em relação aos documentos de habilitação das empresas participantes. 

Ato contínuo a comissão passou para a conferência da documentação de habilitação, estando todas as empresas 
devidamente habilitadas. Finalizada a fase de habilitação, questionada a representante da empresa SANEAR 
CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS S/S LTDA acerca de intenção de recurso desta primeira 
fase, esta declinou do direito de interpor recurso. Em razão das demais empresas não estarem respresentadas por 
prepostos foi enviado e-mail e mantido contato telefônico acerca da intenção de recurso desta primeira fase, o que 
foi declinado por todos do direito de interpor recurso. 

Em seguida foi iniciada a fase de abertura das propostas, todos os envelopes estavam lacrados, foram conferidos, 
abertos e toda a documentação rubricada por todos.  

Informado a ordem de classificação por menor valor das propostas habilitadas: 
1. R$ 162.371,10 - 36. 359.181/0001-94 – Alfiz Arquitetura e engenharia LTDA – sem representação 

presente; 
2. R$ 170.179,54 - 10.551.296/0001-92 – Geopac Engenharia e Consultoria LTDA – sem representação 

presente; 
3. R$ 187.660,80 - 07.470.178/0001-45 – JCA Engenharia e Arquitetura – sem representação presente; 



4. R$ 222.408,57 - 04.459.876/0001-51 – Sanear Consultoria e Gerenciamento e Projetos S/S LTDA - 
representada por Fiama da Cruz Luz Oliveira, CPF 049.709.635-84; 

Sessão encerrada, com resultado previsto para dia 12/09/2023 atarvés do ComprasGov e na página oficial da Polícia 
Federal no https://www.gov.br/pf/pt-br. 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, que, lida e aprovada, vai por todos assinada. 
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